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	INDICAÇÃO Nº063/2017



AUTORIA: VEREADORES CICERO DOS SANTOS, RENATA FRANCO, MILTON SOARES, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE CONTROLE E COMBATE DE INFESTAÇÕES POR POMBOS EM ESCOLAS DO MUNICÍPIO.
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a adoção de medidas de controle e combate de infestações por pombos em escolas do município.






JUSTIFICATIVA

Os pombos parecem aves inofensivas, mas transmitem diversas doenças para os seres humanos. A Criptococose é a principal delas, que contamina as pessoas através da inalação de fungos que estão presentes nas fezes deste animal, ela ataca o pulmão e pode chegar também ao sistema nervoso central, em alguns casos pode causar até meningite, sendo que cerca de 30% das pessoas infectadas morrem. Outra doença comum é a histoplasmose, que origina uma micose muito profunda que chega a afetar os órgãos internos do ser humano. A salmonelose apresenta os sintomas de uma intoxicação alimentar, causa diarreia e outras dores abdominais. Além disso, existem as dermatites e alergias transmitidas pelas fezes da ave e relacionadas ao "piolho de pombo".
Constatamos a infestação por pombos em duas escolas nesta cidade - E.E. Padre Arlindo I. de Oliveira e na E.M. Jardim das Palmeiras, observando que outras podem estar enfrentando o mesmo problema. Na E.E. Padre Arlindo, por exemplo, a maior infestação é na quadra de educação física, onde verificamos muita sujeira proveniente das fezes dos pombos e mau cheiro.
Levando em consideração que os pombos são considerados problema de saúde pública e que a infestação em instituições de ensino representa um perigo às comunidades escolares, sugerimos que sejam adotadas medidas de controle e prevenção nesses estabelecimentos, de acordo com a legislação ambiental vigente.
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